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Santa Casa

de llbatuba
Relatório Mensal (NOVEMBRO 2020) de Avaliação do Cumprimento das Metas do Contrato PMU/Santa Casa de Ubatuba

Considerando a cláusula décima segunda do Contrato firmado entre a Prefeitura Municipal e Santa Casa d e Misericórdia de Ubatuba, a  
Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Contrato seguindo a lógica de Avaliação do Plano Operativo A ssistência! realizou a análise dos  
indicadores, metas, dados, visitas e outros itens c ontidos nos Critérios de Avaliação chegando as segu intes Notas e Apontamentos conforme Quadro  
Abaixo:

Quadro Analítico:

Indicadores Parâmetro Parâmetro Nota Pontuação Sta. Casa Prazo e Ações para Adequação



))

1. Tempo de espera para o 

agendamento de RX

2. Tempo de Espera o

1- Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020 foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6, Contudo, a Lei n° 14.123 

de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saú

de no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumpri

mento da meta pactuada,

2- Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020 foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a Lei n° 14.123 

de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saú

de no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumpri

mento da meta pactuada.

3-

4- Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020 não foi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n.° 14.123 de 10 de 

março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantita

tivas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.

Assistência

Ambulatorial

agendamento de Ultras

som

3. Tempo de Espera o 

agendamento de Tomo- 

grafia

4. Tempo de Espera para 

as Pequenas Cirurgias

Abaixo de 30 dias= 

ótimo

31 -  60 Dias= bom 

Acima de 61 dias= 

ruim

10,0

6,0

3,0

1-6,0

2-6,0

3- 10,0

4- 3,0

5. Tempo de Espera para 

as Cirurgias Eletivas
Abaixo de 30 dias = 

ótimo

31 a 60 dias= bom 

Acima de 61 dias = 

ruim

10,0

6,0

3,0

5-3,0

5-Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020 não foi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de 

março de 2021, Suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantita

tivas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.
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6. Qualidade dos laudos de 

Ultrassom (Critérios da

Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento)

7. Qualidade dos laudos de 

Tomografia (Critérios da 

Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento)

Aceitável

Necessita de ade

quações 

Não aceitável

10,0

6,0

0,0

6-10,0

7-10,0

6-

7-

8. Atendimento na Sala de 

Curativo (pesquisa de 

satisfação feita pela 

ESF)

< 70% bom/ótimo 

50% - 69% bom/ 

ótimo

> 49% bom/ótimo

10,0

6,0

3,0

8-6,0

8-Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020, foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a Lei n° 14.123 

de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saú

de no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumpri

mento da meta pactuada.
9. Número de RX, Ultrasso- 

nografias, Ultrassono- 

grafias com Doppler, To- 

mografias, Curativos 

Grau II e Gasometria 

Venosa realizada X pac- 

tuada/mês

10. Número de Avaliações 

pré e pós cirúrgicas rea

lizadas, Número de Ava

liação de Anestesista re

alizada, Número de Pe

quenas Cirurgias realiza

das X pactuadas/mês

90% a 100% 

70% a 89% 

Abaixo de 69%

10,0 

6,0 

3,0

9- 6,0

10- 3,0

9- Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no 

011/2020, foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a Lei nc 

de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção da 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço 

de no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não 

mento da meta pactuada.

10- devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no 

011/2020 não foi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n.° 14.123 d 

março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas q 

tivas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de sí  

âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprim 

meta pactuada.

contrato 

14.123 

s metas 

de saú- 

cumpri-

:ontrato 

e 10 de

uantita-
& i  

mde no

ento da

o
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11. Ambiência (Critérios da 

Comissão de Avaliação e 11- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo relató-

Acompanhamento) 90% a 100% 10,0 rio de notificação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 falta adequa-

70% a 89% 6,0 11-6,0 ção do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarifado,

Abaixo de 69% 3,0 agência transfusional (reorganização e reforma).

S U B T O T A L  6 9

Obs.: Ambiênda: ambientes físico, social, profissional e de relações interpessoais que devem estar relacionados a um projeto de saúde voltado para a atenção acolhedora, resolutiva e humana.

Assistência 

de Pronto 

Socorro

l.Acolhimento com Classifi

cação de Risco

100% dos Pacientes 

60% a 99%

0 a 59%

10,0

6,0

3,0

1-10,0 1-

2. Direito ao Acompanhan

te na consulta para ges

tantes no Período de 

Parto e Pós-Parto

3. Direito ao acompanhan

te na consulta para os 

Adolescentes, idosos e 

Incapazes

Cumpre

Cumpre. Parcialmen- 

te

Não cumpre

10,0

6,0

0,0

2-6,0

3-6,00

2- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a justifi

cativa apresentada (Nota Técnica n.° 001/2021-ITDM), anexa, estão autorizados 

apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pandemia 

e o risco de contaminação.

3- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a justifi

cativa apresentada (Nota Técnica n.° 001/2021-ITDM), anexa, estão autorizados 

apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pandemia 

e o risco de contaminação.
4. Tempo de espera para 

o atendimento médico 

(Protocolo de Manches- 

ter)

90% a 100% 

70% a 89% 

Abaixo de 69%

10,0

6,0

3,0

4-10,0 *

k

<*■>
*~Õ

5. Média de Permanência 

no Pronto Socorro 

(máxima de 24 horas)

Cumpre

Cumpre. Parcialmen

te

Não cumpre

10,0

6,0

3,0

5-10,0 5-

'

1

S

i
s j í
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6. Existência de Proto

co los Clínicos e Dire-
Sim

Não

10,0

00,0
6-10,0 6-

LI 1 U  upCUULU j
7. Ambiência (Critérios da 7 - A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo reiató-

Comissão de Avaliação 90% a 100% 10,0 rio de notificação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 faita adequa-

e Acompanhamento) 70% a 89% 6,0 7-6,0 ção do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, aim oxarifado,

Abaixo de 69% 3,0 agência transfusíonai (reorganização e  reform a).

S U B T O T A L  5 8
Obs.: Ambiênda: ambientes físico, social, profissional e de relações interpessoais que devem estar relacionados a um projeto de saúde voltado para a atenção acolhedora, resolutiva e humana.

Ind icado

res
Parâmetro Parâmetro Nota Pontuação Sta. Casa Prazo e Ações para Adequação

1- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a justi

ficativa apresentada, (Nota Técnica n.° 001/2021-ITDM), anexa, estão autoriza

das apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pan-
1-6,0
2-10,0

demía e o risco de contaminação.

3-6,0 2-

10,0
4-6,0

3- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a justi-

6,0 ficativa apresentada, (Nota Técnica n.° 001/2021-ITDM), anexa, estão autoriza-

0,0 das apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pan-

demia e o risco de contaminação.

4- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a justi-

ficativa apresentada, (Nota Técnica n.° 001/2021-ITDM), anexa, estão autoriza-
i &

das apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pan-

demia e o risco de contaminação.

Assistência 

ao Paciente 

Internado

1. Visita Aberta

2. Implantação das "Boas 

Práticas do Parto e Nas

cimento"

3. Direito ao Acompanhan

te para os Adolescentes, 

Idosos e Incapazes

4. Direito ao Acompanhan

te no Período de Parto e 

Pós-Parto

Cumpre 

Cumpre, 

mente 

Não cumpre

Parcial-

u

~
~

ty
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5. Realizar teste do pezi- Cumpre 10,0

nho em todas as crian- Cumpre. Parcial- 6,0

ças nascidas no hospital mente 0,0

6. Realizar teste do olhinho Não cumpre

em todas as crianças

nascidas no hospital

7. Realizar teste da orelhi- 

nha em todas as crian

ças nascidas no hospital

8. Administrar Ia dose das 

vacinas BCG e Hepatite 

B em todas as crianças 

nascidas no hospital

9. Realizar e registrar em 

prontuário e carteirinha 

do recém-nato o resulta

do do teste (escala) de 

Apgar

10. Administrar AZT xarope

para o recém-nato e 

mãe soropositivas para 

o HIV, ou outra medica

ção conforme protocolo 

específico.____________

5- 10,0

6 - 10,0

7- 10,0

8- 10,0

9- 10,0

10- 10,0

I

5- =

6 -  = 

?-=  

8-=

9- =

10 - =
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11. Relatório da Comissão 11-

de óbitos 12-

12. Relatório da Comissão 

de óbitos materno e in-

Cumpre

Cumpre. Parcial-
10,0

6,0

11-10,0

12-10,0

13- Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020, não foi cumprida, sendo a Nota 0. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de

fantil

Relatório de Cirurgia

mente
0,0 13-0,0

março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantita-

13. Não cumpre tivas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no

Eletiva âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.
14. Requisitos para manter 14 -  A a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Após análi-

o Certificado Amigo da se, verificamos que dos dez passos para o sucesso do aleitamento materno teria

Criança
Cumpre

faltado o cumprimento do requisito 10) Promover a formação de grupos de

15. Requisitos para adequa- 10,0
14-6,0

apoio à amamentação e encaminhamento das mães a esses grupos na alta da
Cumpre. Parcial-

ção a Rede Cegonha (18 6,0 maternidade.
mente 15-6,0

itens)
Não cumpre

0,0 15 -  A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Após análise, 

verificamos o descumprimento dos requisitos 4, 7, 11, 15 e 17 para a adequa

ção à Rede Cegonha.

16. Ambiência (Critérios da 16- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo rela-

Comissão de Avaliação e 90% a 100% 10,0 tório de notificação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 falta ade-

Acompanhamento) 70% a 89% 6,0 16-6,0 quação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarí-

Abaixo de 69% 3,0 fado, agência transfusional (reorganização e reforma).

S U B T O T A L  1 2 6
Obs.: Ambiência: ambientes físico, social, profissional e de relações interpessoais que devem estar relacionados a um projeto de saúde voltado para a atenção acolhedora, resolutivo-

e hurirana.
Quarto PPP: ambiente com capacidade para um ou dois leitos e banheiro anexo, destinado à assistência à mulher durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato (primeira hora

após a dequitaçâo).

Indicadores Parâmetro Parâmetro Nota Pontuação Sta. Casa Prazo e Ações para Adequação
ã

ro

í

I
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Gestão

Hospitalar

1. Serviço de Ouvidoria e/ 

ou de Atendimento ao

UsUdl ÍU

2. Realização de Pesquisa 

de Satisfação

3. Informações do Cadas

tro de Estabelecimentos 

em Saúdes atualizadas

4. Realização de Educação 

Permanente com Equipe 

de Enfermagem

5. Realização de Educação 

Permanente com Equipe 

Médica

6. Realização de Educação 

Permanente com Equipe 

da Limpeza

Cumpre

Cumpre. Parcial

mente 

Não cumpre

l.=10,0

6,0

3,0

1-10,0

2- 3,0

3- 10,0

4- 10,0

5- 10,0

6- 10,0

1-

2- A meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 3. Levando-se em 

conta a demanda de 33.276 (trinta e três mil, duzentos e setenta e seis) atendi

mentos realizados no mês de novembro/2020, as pesquisas realizadas, em um 

total de 90 (noventa) usuários equivalem a 0,27%; logo, em quantidade muito 

inferior do almejado.

3-

4-

5-

6-

7. Quantidade de procedi- 80% a 100% 10,0 7-10,0 7-=

mentos de Grupo II rea- 50% a 79% 6,0 8-10,0 8-=

lizado X pactuado/mês 0 a 49% 3,0

8. Quantidade de procedi-

mentos de Grupo III e

IV realizado X pactuado/

mês 73 1
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9. Quantidade de Interna

ções realizadas X pactu-
9-=

10. Quantidade de procedi

mentos de Cirurgia Ge

ral, Cirurgia Vascular, Ci

rurgia Ortopédica e Ci

rurgia Ginecológica reali

zada X pactuado/mês

90% a 100% 

70% a 89% 

Abaixo de 69%

10,0

6,0

3,0

9- 10,0

10- 3,0

10- Devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 

011/2020 não foi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de 

março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quanti

tativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.

11. Relatório dos Indicado

res e Tópicos (envio 

para a Secretaria de 

Saúde)

Cumpre

Cumpre. Parcial

mente 

Não cumpre

10,0

6,0

0,0

11-10,0 ll-=

12. Envio da Prestação de 

Contas â Secretaria de 

Saúde em conformidade 

com os prazos e esclare

cimentos conforme le

gislação

Cumpre

Cumpre. Parcial

mente 

Não cumpre

10,0

6,0

0,0

12-10,0
12-=

S U B T O T A L " !  06

T o ta l T O T A L  G E R A L  3 5 9

Obs.: AS quantidades de procedimentos cirúrgicos realizados no mês poderão ser compensadas dentro do quadrimestre sem prejuízo na avaliação.

Pontuação:

199  a 2 2 0  =  1 0 0 %  

177  a 1 9 8  =  9 0 %
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111 a 176 = 80%

C O N C L U S Ã O :

A  Com issão de Acom panham ento e A va liação  do Contrato firm ado entre a Prefeitura M u n ic ip a l de Ubatuba e Santa Casa de 

M isericórd ia  de Ubatuba, através de seus m em bros conclui que a C O N T R A T A D A  atingiu 359 pontos, sendo favorável ao repasse 

de 100% do montante referente ao mês de N ovem b ro  de 2020, desde que a sejam realizadas as ações/ prazos de adequação esti

pulados:

In d icadores Q u an tita tivo s  e Q u a lita t iv o s  a Serem  A d e q u a d o s:

I) Assistência Ambuiatorial:

Indicador 1 -  Tempo de Espera para as Pequenas Cirurgias: devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020 loi 

parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contralualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não 

cumprimento da meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização dos agendamentos.

Prazo para Adequação: 30 dias.

Indicador 2 -  Tempo de Espera para o agendamento de RX: devido a pandemia causada pela COVID-19. a meta pactuada no contrato 011/2020 foi 

parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratual izadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Uttico de Saúde -  SUS, o que justifica o não 

cumprimento da meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização dos agenciamentos. ^

Prazo para Adequação: 30 dias.



Indicador 4 -  Tempo de Espera para as Pequenas Cirurgias: devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020 não 

foi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n.° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo.

Prazo para Adequação: 30 dias.

Indicador 5 -  Tempo de Espera para as Cirurgias Eletivas: devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020 não foi 

cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Unico de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo.

Prazo para Adequação: 90 dias.

Indicador 8 -  Atendimento na sala de curativo: devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020, foi parcialmente 

cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da 

meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização.

Prazo para Adequação: 30 dias.

Indicador 9 -  Número de RX, Ultrassonografia, LJltrassonograíia com Doppler, Tomografias, Curativos Grau II e Gasometria Venosa realizada 

pactuada: devido a pandemia causada pela COVID-19. a meta pactuada no contrato 011/2020, foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Contudo, a 

Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 

prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o (luxo para realização.

Prazo para Adequação: 90 dias.

Indicador 10 -  Número de Avaliações pre c pòs cirúrgicas realizadas, Avaliação Anestesista e Pequenas Cirurgias: devido a pandemia causada pela 

COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020 não loi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n.° 14.123 dc 10 de março de 2021, suspende a
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obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização,

Prazo para Adequação: 90 dias.

Indicador 11 -  Ambiêncía: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo relatório de notificação da Vigilância Sanitária 

expedido em 13/11/2.017 falta adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarifado, agência transfúsional 

(reorganização e reforma).

Ação proposta: para adequação é regularizar o ambiente Ambulatorlal segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação: 90 dias.

2) Assistência dc Pronto Socorro:

Indicador 2 -  Direito ao Acompanhamento na consulta para gestante no período dc parto e pós-parto: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sen

do a Nota 6. Segundo a justificativa apresentada (Nota Técnica n.° 001/2021 -IT.DM), anexa, estão autorizados apenas acompanhamento dos casos de 

extrema necessidade devido a Pandemia e o risco dc contaminação.

Ação proposta: Regularizar o ambiente Ambulatorlal segundo determinação da Vigilância cm Saúde.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 3 -  Direito ao Acompanhamento na consulta para Adolescentes, idosos e Incapazes: a mela pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a 

Nota 6. Segundo a justificativa apresentada (Nota Técnica n.° 001/202I-1TDM), anexa, estão autorizados apenas acompanhamento dos casos de 

extrema necessidade devido a Pandemia e o risco de contaminação.

Ação proposta: Regularizar o ambiente Ambulalorial segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 7 - Ambiêncía (critérios da Comissão de Avaliação e Acompanhamento): A meta pactuada foi parcialmenle cumprida, sendo a Nota 6. Se

gundo relatório dc notificação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 lalta adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, 

cozinha, almoxarifado, agência transfúsional (reorganização e reforma).

Ação proposta: Regularizar o ambiente Ambulalorial segundo determinação da Vigilância cm Saúde.
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Prazo para Adequação: 90 dias.

3) Assistência ao Paciente Internado:

Indicador 1 -  Visita Aberta: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a justificativa apresentada, (Nota Técnica n.° 

00J/202I-ITDM), anexa, estão autorizadas apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pandemia e o risco de contaminação. 

Ação proposta é adequação das visitas.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 3 -  Direito ao Acompanhamento para os Adolescentes, Idosos e Incapazes: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. 

Segundo a justificativa apresentada, (Nota Técnica n.° 001/2021-ITDM), anexa, estão autorizadas apenas acompanhamento dos casos de extrema 

necessidade devido a Pandemia e o risco de contaminação.

Ação proposta é adequação das visitas.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 4 -  Direito ao Acompanhante no Período de Parto e Pós Parto: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Segundo a 

justificativa apresentada, (Nota Técnica n°001/2021-ITDM), anexa, estão autorizadas apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade 

devido a Pandemia e o risco de contaminação.

Ação proposta é adequação das visitas.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 13 -  Relatório de Cirurgia Eletiva: devido a pandemia causada pela COV1D-19, a meta pactuada no contrato 011/2020, não foi cumprida, 

sendo a Nota 0. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço dc saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da mela 

pactuada.

Ação proposta: cumprimento e entrega do relatório.

Prazo para Adequação: 60 dias.
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Indicador 14. Requisitos para manter o certificado Amigo da Criança: a meia pactuada foi parcialmenle cumprida, sendo a Nota 6. Após análise, veri

ficamos que dos dez passos para o sucesso do aleitamento materno teria faltado o cumprimento do requisito 10) Promover a formação de grupos de 

apoio à amamentação e encaminhamento das mães a esses grupos na alta da maternidade.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Ação proposta: Adequação dos requisitos.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 15. Requisitos para Adequação a Rede Cegonha: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 6. Após análise, verificamos o 

descumpritnento dos requisitos 4, 7, 11, 15 e 17 para a adequação à Rede Cegonha.

Prazo para Adequação 60 dias.

Ações Propostas: Adequação dos requisitos.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 16. Ambiência (Critérios da Comissão de Avaliação e Acompanhamento): a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Noto 6. Se

gundo relatório de notificação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 falta adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, 

cozinha, alntoxarifado, agência transfusional (reorganização e reforma).

Ação proposta: Regularizar o ambiente Ambulatorial segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação: 90 dias.

4) Gestão Hospitalar:

Indicador 2 -  Realização de Pesquisa de Satisfação: a meta pactuada foi parcialmente cumprida, sendo a Nota 3. Levando-se em conta a demanda de 

33.276 (trinta e três mil, duzentos c setenta e seis) atendimentos realizados no mês de novembro/2020, as pesquisas realizadas, em um total de 90 

(noventa) usuários equivalem a 0,27%; logo. em quantidade muito inferior do almejado.

Ação proposta: Incentivar a população para responder a pesquisa de satisfação.

Prazo para Adequação: 90 dias.
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Indicador 10. Quantidade de Procedimentos de Cirurgia Geral: devido a pandemia causada pela COVID-I9, a meta pactuada no contrato 011/2020 

não foi cumprida, sendo a Nota 3. Contudo, a Lei n° 14.123 de 10 de março de 2021, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quanlilali-
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vas e qualitativas contratual izadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -- SUS, o que justifica o não cumpri

mento da meta pactuada.

Ação proposta: Adequação para a realização dos procedimentos.

Prazo para Adequação: 90 dias.

Se p o r  a lgum  m o tivo  as adequações estip u la d a s n ão  a co n te ce re m , o p e rc e n tu a l rep a ssa d o  refe ren te  aos re

cu rso s  fin a n ce iro s  p o d e rá  ser revisto.

Ubatuba, 12 dc fevereiro de 2.021.

Comissão de Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde de Ubatuba.

Esteia Barcelos Miragaya:


